
MENSAGEM Nº 1.840 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 2.810, de 2025, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para agravar a pena dos crimes contra a dignidade sexual de pessoa vulnerável; o 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para prever medidas 
protetivas de urgência a vítimas de crimes contra a dignidade sexual e em situação de especial 
vulnerabilidade; a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para prever a monitoração 
eletrônica dos condenados por crime contra a dignidade sexual; a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para estabelecer mecanismos de proteção a crianças e a 
adolescentes vítimas de crimes contra a dignidade sexual; e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar assistência psicológica e social especializada às 
pessoas com deficiência vítimas de crimes contra a dignidade sexual e a suas famílias”. Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.280, 
de 5 de dezembro de 2025. 

 

Brasília, 5 de dezembro de 2025. 
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